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Contrato: 082/2021 

10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 

OBRA DE MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E 

QUILOMETRAGEM ILIMITADA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA 

TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

pelo seu Diretor,  Sr. Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador 

da Carteira de Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no 

CPF/MF: 308.897.237-53, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, sito à 

Avenida Professor Manoel de Abreu nº 851/504 - Maracanã, na qualidade de 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE, 

com sede na Estrada do Engenho Velho, nº 840, sala 203, Taquara – Rio de Janeiro - RJ, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 10.813.667/0001-67, 

doravante denominada CONTRATADA, 

Considerando a solicitação da área técnica do CONTRATANTE para inclusão de 01 (um) 

Caminhão tipo VUC ao contrato celebrado entre as partes; 

RESOLVEM firmar o presente 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 5.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a supressão de 01 (um) Caminhão tipo 

VUC, consequentemente a alteração da Cláusula 09 – PREÇOS, que passara a 

vigorar da seguinte forma:  

 

CLÁUSULA 09 
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O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, 

pelos serviços objeto deste TERMO CONTRATUAL, conforme 

a tabela abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

VEÍCULO QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Van 15 lugares 1 R$9.905,40 R$9.905,40 

Veículo 7 lugares 

(Adm)  

1 R$9.749,11 R$9.749,11 

Veículo 7 lugares 

sanitário 

10 R$13.564,23 R$135.296,81 

Caminhão tipo VUC 1 R$12.399,59 R$12.399,59 

Valor total mensal R$ 167.696,40 

_______________________________________ 

INSTITUTO GNOSIS  

___________________________________ 

TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE 
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TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 

_______________________________________ 

TESTEMUNHA 
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ID: 
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Contrato: 082/2021 

11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 

OBRA DE MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E 

QUILOMETRAGEM ILIMITADA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA 

TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

pelo seu Diretor,  Sr. Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador 

da Carteira de Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no 

CPF/MF: 308.897.237-53, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, sito à 

Avenida Professor Manoel de Abreu nº 851/504 - Maracanã, na qualidade de 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE, 

com sede na Estrada do Engenho Velho, nº 840, sala 203, Taquara – Rio de Janeiro - RJ, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 10.813.667/0001-67, 

doravante denominada CONTRATADA, 

Considerando a solicitação da área técnica do CONTRATANTE para inclusão de 01 (um) 

veículo 7 lugares (Adm.) ao contrato celebrado entre as partes; 

RESOLVEM firmar o presente 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 5.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a inclusão de 01 (um) veículo 7 lugares 

(Adm.), consequentemente a alteração da Cláusula 09 – PREÇOS, que passara a 

vigorar da seguinte forma:  
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CLÁUSULA 09 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, 

pelos serviços objeto deste TERMO CONTRATUAL, conforme 

a tabela abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

VEÍCULO QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Van 15 lugares 1 R$9.905,40 R$9.905,40 

Veículo 7 lugares 

(Adm)  

2 R$9.749,11 R$19.498,22 

Veículo 7 lugares 

sanitário 

10 R$13.564,23 R$135.296,81 

Caminhão tipo VUC 1 R$12.399,59 R$12.399,59 

Valor total mensal R$ 177.445,51 

_______________________________________ 

INSTITUTO GNOSIS  

___________________________________ 

TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE 
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_______________________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 

_______________________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 
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Contrato: 082/2021 

12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 

OBRA DE MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E 

QUILOMETRAGEM ILIMITADA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA 

TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

pelo seu Diretor,  Sr. Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador 

da Carteira de Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no 

CPF/MF: 308.897.237-53, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, sito à 

Avenida Professor Manoel de Abreu nº 851/504 - Maracanã, na qualidade de 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE, 

com sede na Estrada do Engenho Velho, nº 840, sala 203, Taquara – Rio de Janeiro - RJ, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 10.813.667/0001-67, 

doravante denominada CONTRATADA, 

Considerando a necessidade de reajuste ao CONTRATO celebrado entre as partes com 

base no IPCA, no percentual de 4,83%; 

RESOLVEM firmar o presente 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 5.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO o reajuste do valor contratualizado 

com base no IPCA, no percentual de 4,83%, e, consequentemente a alteração da 

Cláusula 09 – PREÇOS, que passara a vigorar da seguinte forma:  
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CLÁUSULA 09 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, 

pelos serviços objeto deste TERMO CONTRATUAL, conforme 

a tabela abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

VEÍCULO QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

Van 15 lugares 1 
R$ 10.383,83  R$ 10.383,83  

Veículo 7 lugares 

(Adm)  

2 
R$ 10.219,99  R$ 20.439,98  

Veículo 7 lugares 

sanitário 

10 
R$ 14.219,38  R$ 142.193,82  

Caminhão tipo VUC 1 
R$ 12.998,49  R$  12.998,49  

Valor total mensal R$ 186.016,13 

_______________________________________ 

INSTITUTO GNOSIS  

___________________________________ 

TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE 
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_______________________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 

_______________________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 
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Contrato: 082/2021 

13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 

OBRA DE MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E 

QUILOMETRAGEM ILIMITADA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA 

TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

pelo seu Diretor,  Sr. Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador 

da Carteira de Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no 

CPF/MF: 308.897.237-53, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, sito à 

Avenida Professor Manoel de Abreu nº 851/504 - Maracanã, na qualidade de 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE, 

com sede na Estrada do Engenho Velho, nº 840, sala 203, Taquara – Rio de Janeiro - RJ, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 10.813.667/0001-67, 

doravante denominada CONTRATADA, 

Considerando a solicitação da área técnica do CONTRATANTE para supressão de 01 

(um) veículo de 7 lugares (adm) do contrato celebrado entre as partes; 

RESOLVEM firmar o presente 13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 5.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a supressão de 01 (um) Veículo de 7 

(sete) lugares (adm). 

 

1.2.  Em razão da supressão ora realizada, procede-se a alteração do teor da Cláusula 

09 – PREÇOS, que passará a vigorar da seguinte forma: 
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CLÁUSULA 09 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, 

pelos serviços objeto deste TERMO CONTRATUAL, conforme 

a tabela abaixo: 

VEÍCULO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

Van 15 lugares 1  R$       10.383,83   R$          10.383,83  

Veículo 7 

lugares (Adm)  
1  R$       10.219,99   R$          10.219,99  

Veículo 7 

lugares sanitário 
10  R$       14.219,38   R$        142.193,80  

Caminhão tipo 

VUC 
1  R$       12.998,49   R$          12.998,49  

Valor total mensal  R$        175.796,11  

 

 

1.3 Os novos valores contratuais passarão a ter vigência a partir da data de assinatura 

do presente 13º TERMO ADITIVO.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 02 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

INSTITUTO GNOSIS  

___________________________________ 

TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE 
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_______________________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 

_______________________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 
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Contrato: 082/2021 

 

14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 

OBRA DE MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E 

QUILOMETRAGEM ILIMITADA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA 

TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

pelo seu Diretor,  Sr. Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador 

da Carteira de Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no 

CPF/MF: 308.897.237-53, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, sito à 

Avenida Professor Manoel de Abreu nº 851/504 - Maracanã, na qualidade de 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE, 

com sede na Estrada do Engenho Velho, nº 840, sala 203, Taquara – Rio de Janeiro - RJ, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 10.813.667/0001-67, 

doravante denominada CONTRATADA, 

Considerando a prorrogação do Contrato de Gestão 009/2021, celebrado entre a 

CONTRATANTE e a Prefeitura do Rio de Janeiro, e a consequente necessidade de 

manutenção do serviço objeto do Contrato em epígrafe; 

RESOLVEM firmar o presente 14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 5.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

locação de veículos, com fornecimento de mão de obra de motorista, combustível 

e quilometragem ilimitada, a fim de atender as demandas que compõem a Área 

Programática 5.1, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
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referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, referente ao PRAZO, 

que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20. 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado, terá início 

contado a partir da assinatura do contrato e com seu 

término em 31 de julho de 2025, podendo ser prorrogado, 

por analogia, dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, 

ou rescindido antes disso, quando da conclusão do 

processo de contratação em andamento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

INSTITUTO GNOSIS  

___________________________________ 

TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE 

_______________________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 

_______________________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 
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Contrato: 082/2021 

 

16º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE 

OBRA DE MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E 

QUILOMETRAGEM ILIMITADA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA 

TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

pelo seu Diretor,  Sr. Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador 

da Carteira de Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no 

CPF/MF: 308.897.237-53, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, sito à 

Avenida Professor Manoel de Abreu nº 851/504 - Maracanã, na qualidade de 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE, 

com sede na Estrada do Engenho Velho, nº 840, sala 203, Taquara – Rio de Janeiro - RJ, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 10.813.667/0001-67, 

doravante denominada CONTRATADA, 

Considerando que a empresa CONTRATADA após tentativas infrutíferas de renovar o 

CONTRATO celebrado entre as Partes prevendo o reequilíbrio contratual, passando ao 

valor de R$218.404,91, apresentou Notificação de rescisão contratual para o dia 

18/07/2025; 

Considerando a necessidade de manutenção do serviço ora prestado, o INSTITUTO 

GNOSIS deu início a um novo processo de contratação (Processo nº 023/2025), sendo a 

menor proposta apresentada no valor de R$219.962,12; 

Considerando que o Processo nº 023/2025 foi cancelado, uma vez que nenhuma das 

empresas que apresentaram proposta foram classificadas por ausência de 

documentação exigida; 

Considerando a possibilidade de negociação com a empresa ora CONTRATADA e, 

levando em consideração o principio da economicidade, a proposta apresentada 

pela empresa no valor de R$205.770,00 foi considerada a mais vantajosa; 
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RESOLVEM firmar o presente 16º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 5.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão pactuado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a prorrogação do contrato de 

locação de veículos, com fornecimento de mão de obra de motorista, combustível 

e quilometragem ilimitada, a fim de atender as demandas que compõem a Área 

Programática 5.1, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

referido contrato. Desse modo, será modificada a cláusula 20, referente ao PRAZO, 

que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 20. 

O presente TERMO CONTRATUAL celebrado, terá início 

contado a partir da assinatura do contrato e com seu 

término em 18 de julho de 2027, podendo ser prorrogado, 

por analogia, dentro dos limites previstos na lei 14.133/2021, 

ou rescindido antes disso, quando da conclusão do 

processo de contratação em andamento. 

 

1.2. Constitui ainda objeto do presente TERMO ADITIVO o reequilíbrio contratual 

conforme proposta apresentada pela CONTRATADA, e, consequentemente a 

alteração da Cláusula 09 – PREÇOS, que passara a vigorar da seguinte forma:  

 

CLÁUSULA 09 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, 

mensalmente, pelos serviços objeto deste TERMO 

CONTRATUAL, conforme a tabela abaixo: 

 

Item  Quant. Valor Unitário Valor Mensal 

        

Van 15 lugares 1 R$ 11.820,00 R$ 11.820,00 



 
 
 

 

 
 3 

Caminhão tipo VUC  1 R$ 14.750,00 R$ 14.750,00 

Veículo 7 lugares 

(Adm) 
1 R$ 10.200,00 R$ 10.200,00 

Veículos 7 lugares 

(Sanitário) 
10 R$ 16.900,00 R$ 169.000,00 

Total mensal R$ 205.770,00 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

INSTITUTO GNOSIS  

___________________________________ 

TELECOOP COOPERATIVA DE TRANSPORTE 

_______________________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 

_______________________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 
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Anexo I – Processo 023/2025 (Cancelado) 

 








































































































































































































